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MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTER-
MÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DA ECONOMIA VERDE E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA 
INDÚSTRIA CARBONÍFERA DE SANTA CATARINA. partícipes: 
secretaria de Estado do meio ambiente e Economia verde – sEmaE 
e Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina 
- saTc. objeto: o presente acordo de cooperação Técnica tem por 
objeto apoiar a implementação do programa de Transição Energética 
Justa do sul o Estado de santa catarina, visando abranger as áreas 
de energia, meio ambiente, formação e capacitação profissional, 
com foco no desenvolvimento sustentável e redução de emissões 
de gases de efeito estufa. o referido acordo tem como principais 
obrigações das partes: Estabelecimento de canal de comunicação 
e organização de estudos e eventos necessários à implementação 
do programa; apoio em estudos técnicos, elaboração de planos 
de trabalho, proposição de projetos de pesquisa e inovação tec-
nológica para a mitigação de emissões de GEE (Gases de Efeito 
Estufa); realização de ações voltadas à capacitação profissional 
e recuperação ambiental de áreas afetadas pela atividade carbo-
nífera; monitoramento e divulgação de resultados, e a integração 
social e interinstitucional para o fortalecimento do projeto. o acordo 
seguirá as normas vigentes para parcerias entre o setor público 
e entidades privadas, respeitando a lei Federal nº 13.019/2014 
e o decreto Estadual nº 1.196/2017. o referido acordo não prevê 
transferência de recursos financeiros entre as partes. Vigência: O 
prazo de vigência do presente acordo é até 31 de dezembro de 
2025, com início a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por meio de um ou mais termos aditivos. Florianópolis 
(sc), 27 de maio de 2024. signatários: Jorginho mello, Governador 
do Estado de santa catarina; ricardo Zanatta Guidi, pela secretaria 
do meio ambiente e da Economia verde – sEmaE e Fernando 
Zancan, pela Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de 
santa catarina - saTc. sGp-e: sEmaE 1636/2023.

cod. mat.: 1037876

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 502 de 07/11/2024. ob-
JETo: outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos. oU-
TorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE 
E da Economia vErdE. oUTorGados: nelson milgiorini e 
parceiros agrícolas. cpF: 219.xxx.xxx-53.  captação: subterrânea. 
aquífero: Fraturados de maior potencialidade (af1_2). município: 
coronel Freitas. coordenadas (Grau decimal): -26,8607 e -52,7289. 
volume máximo mensal captado (m³): 2.339,97. volume máximo 
diário captado (m³): 75,48. vazão máxima pretendida (m³/h): 8,39. 
Horas de captação por dia: 09:00. dias de captação por mês: 31. 
meses: 12. profundidade do poço (m): 66. validade: 10 (dez) anos. 
Finalidade: criação animal e consumo humano. obriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
vErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

cod. mat.: 1037924

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 469 de 24/10/2024. obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
vErdE. oUTorGado: agostinho andrioni, cpF: 039.XXX.XXX-
30. CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: Iporã do Oeste. Ponto 
de captação 1: corpo hídrico: lageado vorá. coordEnadas 
(lat/log): -26,9413°; -53,4457°. vaZÃo prETEndida: 2,15 m³/h. 
vazão  máxima diária (m³/dia): 38,7. ponto de captação 2: corpo 
hídrico: sem nome. coordEnadas (lat/log): -26,9410°; -53,4459°. 
vaZÃo prETEndida: 1,33 m³/h. vazão máxima diária (m³/dia): 
23,98. Horas por dia: 18. dias por mÊs: 31.  mEsEs: 12. 
validadE: 10 anos. FinalidadE: piscicultura. obriGaÇÕEs 
do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E Economia 
vErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

cod. mat.: 1037927

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
PORTARIA Nº 036/2024 – de 11/11/2024
O secretário de portos, aeroportos e Ferrovias, de acordo com a 
delegação de competência conferida pelo art. 106, § 2º, inciso i, da 

lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e, em conformi-
dade com o disposto no art. 117 da lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e na instrução normativa sEa nº 11/2019, RESOL-
VE: DESIGNAR os servidores, aline monique bourdot de souza, 
matrícula 950391-9-01, e alex sandro Goeten para atuarem como 
Gestor e Fiscal  respectivamente, na qualidade de titulares do 
contrato nº 014/2024, processo sGp-e 427/2024. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
ivan amaral.

cod. mat.: 1037667

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

RELATÓRIO nº 10/2024
o secretário da secretaria de Estado da proteção e defesa 
civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 1º, § 1º, da lei Estadual n° 15.617, de 10/11/2011, comuni-
ca o pagamento de diárias no mês de Novembro de 2024, aos 
servidores abaixo relacionados.

Matrícula Servidor Qtd Valor

924663-0 aldrin silva de souza 1,5 510,00

644539-0
alex sandro souza de 
oliveira

3,5 605,00

952068-6 bruna da silva amorim 0,5 78,00

916217-8 carlos Henrique dos santos 0,5 55,00

928344-7 davi a. s. dos santos lima 2,0 528,00

929303-5 diego rodrigo Weschenfelder 5,0 990,00

921554-9 dirceu Trevizan 5,0 990,00

930146-1 douglas d’avila bida 9,5 1.925,00

954995-1 Fernando pires de souza 1,0 220,00

916626-2 Flávio izair bitencourt 5,0 1100,00

663106-1 Frederico de Moraes Rudorff 0,5 55,00

692204-0 Gabriela bessa 4,0 770,00

729037-3
Grasiele priscila a. dos 
santos

0,5 55,00

923841-7 Jairo rodolfo auerbach 1,0 110,00

928377-3 João E. schwabe cardozo 2,5 454,00

912196-8 manoel João de aguiar 2,0 220,00

0643909-8 matheaus vieira Fernandes 1,5 275,00

734197-0 mayara moreira da silva 0,5 55,00

392380-0 maurício valentim marino 1,0 110,00

927427-8 messias de souza Fernandes 1,5 275,00

921405-4 norton a. do nascimento 1,0 220,00

295013-8 regina panceri 1,0 220,00

736089 reinaldo santos pereira 1,0 220,00

924685-1 renaldo onofre l. Júnior 0,5 170,00

606544-9 Thuana bruna raimondi 0,5 55,00

633528-4 viviane silva de carvalho 1,0 110,00

916298-4 Zito march 0,5 55,00

ToTal r$ 10.430,00

Legenda de Motivos:
dc – ação de defesa civil
Florianópolis, 10 de novembro de 2024.
Fabiano de Souza
secretário da secretaria de Estado da proteção e defesa civil

cod. mat.: 1037871

SAÚDE

porTaria n° 1367, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 05/2023, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social Fundação de apoio ao HEmosc/cEpon 
– FaHEcE, para o gerenciamento do centro de Hematologia e 
Hemoterapia de santa catarina (HEmosc), conforme o disposto 
no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 869/sEs, de 05/07/2024, 
publicada no doE nº 22.305.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1367 de 15/10/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do HEmosc:
mônica meller, como Titular; ou
arlei marcelo deffaci, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iv – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
patrícia carsten, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane mendes de melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

cod. mat.: 1037709

porTaria n° 1368, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 06/2023, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social Fundação de apoio ao HEmosc/cEpon – 
FaHEcE, para o gerenciamento do centro de pesquisas oncológicas 
dr. alfredo daura Jorge (cEpon), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 868/sEs, de 05/07/2024, 
publicada no doE nº 22.305.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1368 de 15/10/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do cEpon:
mary anne Golino de Freitas, como Titular; ou
Janaína Gonçalves arruda, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iv – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
bruno Ferreira rezende, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane mendes de melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

cod. mat.: 1037710

porTaria n° 1369, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:
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art. 1º - nomear a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 02/2023, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto maria schmitt de desenvolvimento 
de Ensino, assistência social e saúde do cidadão - imas, para o 
gerenciamento do Hospital Florianópolis (HF), conforme o disposto 
no anexo i.

art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1369 de 15/10/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do Hospital Florianópolis:
Gisela ribeiro borges, como Titular.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iv – representante da diretoria Executiva do imas:
Karin cristine Geller leopoldo, como Titular; ou
olimpierri mallmann, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane mendes de melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

vii – representante do conselho Gestor do Hospital Florianópolis:
cláudia lopes costa, como Titular.

cod. mat.: 1037711

porTaria n° 1371, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - nomear a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 04/2023, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto maria schmitt de desenvolvimento 
de Ensino, assistência social e saúde do cidadão – imas, para 
o gerenciamento do Hospital regional de araranguá deputado 
affonso Ghizzo (Hra), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1371 de 15/10/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do imas:
Kristian de souza, como Titular; ou
olimpierri mallmann, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de araranguá:
valdete schuelter Tartare, como Titular; ou
arlete pinguelo dos anjos, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

vi –  representante da comissão intergestores regional (cir):
michele constantino Gonçalves, como Titular; ou
cristiani Felisberto scarpari, como suplente.

cod. mat.: 1037713

porTaria n° 1372, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 03/2023, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social instituto de desenvolvimento, Ensino e assis-
tência à saúde – idEas, para o gerenciamento do Hospital materno 
infantil santa catarina (Hmisc), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 1142/sEs, de 26/08/2024, 
publicada no doE nº 22.342.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1372 de 15/10/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do idEas:
césar augusto de magalhães, como Titular; ou
vanessa maria Guesser alves de ramos, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de criciúma:
diego Floriano de souza, como Titular; ou
pricila claumann Westphal, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

vi – representante da câmara municipal dos vereadores de criciúma:
José paulo Ferrarezi, como Titular.

vii – representante da associação Empresarial de criciúma - acic:
manoel pinto moreira, como Titular; ou
renan Grijó búrigo, como suplente.

viii – representante da prefeitura municipal de criciúma:
angélica Grassi manoel, como Titular; ou
neli Terezinha amboni de souza, como suplente.

iX – representante do conselho municipal de saúde de criciúma:
reginaldo Kjhelin coelho, como Titular; ou
Julio cesar Zavadil, como suplente.

X – representante da comissão intergestores regional de saú-
de - cir:
césar augusto pasetto, como Titular; ou
murilo debiasi Ferrareis, como suplente.

cod. mat.: 1037715

porTaria n° 1373, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 07/2023, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto santé, para o gerenciamento do 
Hospital regional Terezinha Gaio basso (HrTGb), conforme o 
disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 871/sEs, de 05/07/2024, 
publicada no doE nº 22.305.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1373 de 15/10/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do instituto santé:
pedro cezar peliser, como Titular; ou
rodrigo lopes, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de são miguel do oeste:
ana maria martins moser, como Titular; ou
alexandre schenatto, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

cod. mat.: 1037718

porTaria n° 1374, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 05/2022, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social Hospital nossa senhora das Graças – HnsG, 
para o gerenciamento do Hospital infantil dr. Jeser amarante Faria 
(HJaF), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 870/sEs, de 05/07/2024, 
publicada no doE nº 22.305.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1374 de 15/10/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do Hospital infantil dr. 
Jeser amarante Faria:
Tiago neves veras, como Titular; ou
aline denise Hanauer, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
sandra lúcia vitorino, como Titular; ou
agostinho luiz schiochetti, como suplente.

iv – representante da diretoria Executiva do Hospital nossa se-
nhora das Graças:
Estela mari Galvan cuchi, como Titular; ou
maçazumi niwa, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Joinville:
renata aparecida Trevisan, como Titular; ou
anny letícia chaves pasternak, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

vii – representante da secretaria de saúde do município de Joinville:
douglas calheiros machado, como Titular; ou
Franci maiara machado, como suplente.

cod. mat.: 1037719

porTaria n° 1375, de 15/10/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - nomear a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
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